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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes
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Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.528 DE 03 DE JANEIRO DE 2.018
DISPÕE SOBRE A 
COMPATIBILIZAÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E 
O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
MENSAL DE DESEMBOLSO PARA 
O EXERCÍCIO DE 2.018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
e tendo em vista o disposto no artigo 13 e caput do artigo 
8º da Lei-Complementar nº 101, de 04/05/2.000;

D E C R E T A:

Art. 1º A movimentação e o empenho de dotações 
orçamentárias do Poder Executivo, constantes da Lei nº 
3.566, de 04 de dezembro de 2.017, ficam limitados aos 
valores constantes deste Decreto.

§ 1º Excluem-se do limite máximo de movimentação, 
as despesas pertencentes dos seguintes grupos de 
dotação:

I – relativas aos grupos de despesas:

a)	 pessoal e encargos sociais;

b)	 juros e encargos da dívida; e

c)	 amortização da dívida.

II – destinadas aos pagamentos :

a)	 as despesas decorrentes de sentenças judiciais 
transitadas em julgado;

b)	 as despesas decorrentes de auxílios, subvenções 
e transferências, devidamente autorizadas por Lei 
específica.

Art. 2º A realização de despesas, inclusive de restos a 
pagar e observadas as exclusões do artigo 1º, somente 
poderão ocorrer, respeitadas as dotações aprovadas, 
até o montante da efetiva arrecadação das receitas, 

constantes deste Decreto.

Art. 3º Observadas as exclusões do § 1º, a liberação 
de recursos orçamentários, terá por base os limites 
de despesas fixados, bem como levará em conta as 
disponibilidades de recursos e o pagamento efetivo de 
cada órgão.

Art. 4º O Prefeito Municipal, no âmbito de suas 
competências, poderá proceder ao remanejamento dos 
limites entre:

a)	 órgãos, respeitados os montantes dos respectivos 
anexos;

b)	 projetos, atividades e operações especiais ou 
entre programas de governo, no âmbito do mesmo órgão.

Art. 5º Os créditos suplementares e especiais que 
vierem a ser abertos no exercício de 2.018, bem como 
os créditos especiais reabertos, terão sua execução 
condicionada aos limites fixados a conta das fontes de 
recursos correspondentes.

Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos 
créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária 
referente ao exercício de 2.018, para o Poder Legislativo e 
seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 
de cada mês, de conformidade com os percentuais sobre 
a receita efetivamente realizada no exercício anterior, 
conforme dispõe o art. 29-A da Constituição Federal.

Art. 7º Ao serviço de contabilidade da Prefeitura 
Municipal compete proceder a limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados 
na lei de diretrizes orçamentárias, quando ao final de um 
bimestre for verificado que a realização das receitas não 
poderá comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal.

Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 03 de janeiro de 2.018

 Tarek Dargham

 Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes e 

pela imprensa local.

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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 Marcelo Henrique Leal

  Diretor do Departº Administrativo Substituto

Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Processo de Licitação nº 110/2017

Pregão Presencial nº 071/2017
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de 

pneus, protetores de aro de câmaras de ar para utilização 
na frota municipal.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Prefeitura Municipal de Guararapes torna público e 
para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa 
interessar que, relativamente ao recurso interposto 
pela empresa Mundial Pneus Itaberá – EIRELI – EPP, 
no pregão supramencionado, foi proferida a seguinte 
decisão:

PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO.

Guararapes, 29 de dezembro de 2.017

Antônio Marcos da Silva

Pregoeiro

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 028/2.017 – Pregão Presen-

cial nº 020/2.017 – Registro de Preços
Contratante - PREFEITURA MUNICIPA DE 

GUARARAPES

Objeto - Registro de Preços para fornecimento de 
medicamentos, fraldas descartáveis e suplemento 
alimentar para atendimento de mandado de segurança

Assinatura - 27 de dezembro de 2017

Vigência – 27 de dezembro de 2017 a 31 de janeiro 
de 2018

Contratado - Dupatri Hospitalar Comercio, Importação 

e Exportação Ltda

Nº - 401/2.017

Valor - R$ 21.325,18/Total

Contratado - Dentmed - Materiais Médicos e 
Odontológicos Ltda - EPP

Nº - 402/2.017

Valor - R$ 6.401,82/Total

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 011/2.017 – Pregão Presen-

cial nº 006/2.017 – Registro de Preços
Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Mundo Seletivo Comercio de Alimentos 
Ltda - ME

Objeto - Contrato para fornecimento parcelado de leite 
pasteurizado e bebida láctea e feijão para a merenda 
escolar.

Valor – R$ 28.500,00/Estimado

Nº - 400/2.017

Assinatura - 27 de dezembro de 2.017

Vigência – 27 de dezembro de 2.017 a 31 de janeiro 
de 2.018

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 062/2.017 – Pregão Presen-

cial nº 045/2.017 – Registro de Preços
Contratante - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES

Contratado - Laticínios Zacarias Ltda

Objeto - Contrato para fornecimento de leite 
pasteurizado para o Departamento de Assistência Social.

Nº - 403/2.017

Valor - R$ 26.460,00/Total

Assinatura - 27 de dezembro de 2.017

Vigência –27 de dezembro de 2017 a 31 de janeiro de 
2.018
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Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
CONVÊNIO

Convenente - Prefeitura Municipal de Guararapes

Conveniada - Associação Reciclanip

Objeto – Quarto Termo Aditivo e Modificativo ao 
Convênio nº 006/2.013, celebrado entre as partes acima, 
que tem por objetivo, desenvolver ações conjuntas e 
integradas, visando a proteger o meio ambiente, através 
da destinação ambiental adequada dos pneumáticos 
inservíveis, e tem por finalidade, prorrogar o prazo de 
execução do referido Convênio, por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 1º de janeiro de 2.018.

Nº do Tam de Convênio - 003/2.017

Assinatura - 28 de dezembro de 2.017

Vigência – 1º de janeiro de 2.018 a 31 de dezembro 
de 2.018

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2018, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – ASILO SÃO VICENTE DE PAULO

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

	 Trata-se de organização da sociedade civil 
previamente credenciada pelo órgão gestor da política de 
Assistência Social, através do certificado de inscrição no 
CMAS. Esta entidade executa o Serviço de Acolhimento 

Institucional com meta de atendimento de 40 (quarenta) 
idosos.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente 
nas Leis nº 3.485 e 3.486 de 06 de abril de 2017 e 3.568 
de 13 de dezembro de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
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for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 29 de dezembro de 2017.

Tarek Dargham

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2018, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – CASA ASSISTENCIAL FRANCISCO CÂNDIDO 
XAVIER

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

	 Trata-se de organização da sociedade civil 
previamente credenciada pelo órgão gestor da política de 
Assistência Social, através do certificado de inscrição no 
CMAS. Esta entidade executa o Serviço de Acolhimento 
Institucional, na modalidade Casa de Passagem, com 
meta de atendimento de 40 (quarenta) adultos e famílias.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente 
nas Leis nº 3.485 de 06 de abril de 2017 e 3.568 de 13 de 
dezembro de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 29 de dezembro de 2017.

Tarek Dargham

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2018, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – INSTITUTO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA
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Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

	 Trata-se de organização da sociedade civil 
previamente credenciada pelo órgão gestor da política de 
Assistência Social, através do certificado de inscrição no 
CMAS. Esta entidade executa o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos com 
meta de atendimento de 85 (oitenta e cinco) crianças e 
adolescentes.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 

as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente 
nas Leis 3.485 e 3.486 de 06 de abril de 2017 e 3.568 de 
13 de dezembro de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 
na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 29 de dezembro de 2017.

Tarek Dargham

Prefeito

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasses de recursos públicos 

ao Terceiro Setor, a serem realizados no exercício de 
2018, especificamente para a seguinte Organização da 
Sociedade Civil:

I – FUNDAÇÃO MIRIM AMALIE HELENA WIRTH

Referida organização apresentou plano de trabalho, 
bem como cumpriu as exigências constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

O Legislativo Local, aprovou por meio de legislação 
específica a autorização para efetuar transferência de 
recursos para Referida Entidade.

O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social.

Trata-se de organização da sociedade civil 
previamente credenciada pelo órgão gestor da política de 
Assistência Social, através do certificado de inscrição no 
CMAS. Esta entidade executa o Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 anos com 
meta de atendimento de 85 (oitenta e cinco) crianças e 
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adolescentes.

Com base nessas informações resta a escolha 
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas 
em lei deve escolher para dar prosseguimento a tais 
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei 
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento, 
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em 
que o chamamento público será inexigível:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre 
as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 
singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista 
em acordo, ato ou compromisso internacional, no qual 
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em 
lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção 
prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 
17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.(grifo 
nosso)

Sendo assim, a Entidade relacionada apresenta 
as condições para se tornar inexigível o chamamento 
público, em razão de estar identificada expressamente 
nas Leis nº 3.485 e 3.486 de 06 de abril de 2017 e 3.568 
de 13 de dezembro de 2017.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da 
lei 13.019/14, é a presente, para após apresentados os 
esclarecimentos, justificar a opção pela inexigibilidade do 
Chamamento Público destinado ao Repasse de recursos 
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade, 
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização 
de parceria prevista na lei 13.019/14, que o extrato da 
justificativa seja publicado, na mesma data em que 
for efetivado, no sítio oficial da administração pública 

na internet e também no meio oficial de publicidade da 
administração.

Guararapes, 03 de janeiro de 2018.

 Tarek Dargham

  Prefeito
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